
Conceito de culpabilidade

É a possibilidade de considerar alguém como culpado pela prática de uma infração penal. Assim,
em outras palavras, normalmente costuma ser definida como um juízo de censurabilidade e
reprovação sobre alguém que praticou um fato típico e ilícito.

Em resumo, segundo André Stefam e Victor Gonçalves, majoritariamente segundo a doutrina
penal, a culpabilidade é o juízo de reprovação que recai sobre o autor culpado por um fato típico
e antijurídico.

Por outro lado, para Guilherme Nucci, trata-se de um juízo de reprovação social, incidente sobre
o fato e seu autor, devendo o agente ser imputável, atuar com consciência potencial de ilicitude,
bem como ter a possibilidade e a exigibilidade de atuar de outro modo, seguindo as regras
impostas pelo Direito (teoria normativa pura, proveniente do finalismo).

Em síntese, a culpabilidade é a possibilidade de considerar alguém culpado penalmente após a
constatação se cometeu um fato típico e antijurídico.

Evolução histórica da culpabilidade

No período primitivo do direito penal, era suficiente para punição a mera existência do nexo
causal entre conduta e resultado. Por sua vez, na lei de talião, a pena era proporcional a
agressão, além de ser previamente fixada.

Elementos da culpabilidade, conforme o CP:

Imputabilidade

É a capacidade mental de compreensão do caráter ilícito do fato e de determinar-se de acordo
com esse entendimento, nos termos do art.26,caput ,CP

Potencial consciência da ilicitude

É a consciência pelo sujeito do caráter ilícito de sua conduta

Exigibilidade de outra conduta

Segundo André Stefam e Victor Gonçalves, para imposição da pena ao autor que praticou um
fato típico e antijurídico, é necessário analisar a reprovabilidade de seu comportamento.
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Ainda segundo Stefam e Gonçalves, é necessário que dele se possa exigir conduta diversa, isto
é, na situação em que o fato foi cometido, seja lícito concluir que o agente possuía uma
alternativa válida de conduta. Se verificar-se que as condições exteriores não lhe davam outra
saída senão agir daquela maneira, o ato do sujeito não poderá ser tido como censurável.

Em resumo, é necessário a avaliação se a conduta do individuo é contrária ao direito penal.

A conduta só é reprovável quando, podendo o sujeito realizar comportamento diverso, de acordo
com a ordem jurídica, realiza outro, proibido.

Culpabilidade formal e material

Culpabilidade formal Culpabilidade material

Estabelecida em abstrato Estabelecida em concreto

É o juízo de reprovabilidade feito em relação ao provável autor de um
fato típico e ilícito, desde que presentes os elementos de

culpabilidade, no momento da incriminação da conduta pelo legislador.

É direcionada ao autor culpável
que comenteu um fato típico e

antijurídico.

A finalidade é destinada ao legislador cominar os limites da pena
atribuída ao crime.

A finalidade é destinada ao
magistrado auxiliando na

aplicação da pena.

Jurisprudência dos Tribunais Superiores

A-STF, HC 105674/RS, informativo 724: A “culpabilidade”, prevista no art. 59 do
CP, atende ao critério constitucional da individualização da pena. Assim, é
possível que o juiz, fundamentado na culpabilidade, dimensione a pena de acordo
com o grau de censura pessoal do réu na prática do delito. B: TJDFT: "Se o réu
comete novo crime enquanto cumpria pena por delito anterior, justifica-se a
análise negativa da circunstância judicial da conduta social ou mesmo da
culpabilidade, diante da maior reprovabilidade da conduta. ”

Teorias da culpabilidade

Teoria psicológica

Foi idealizada por Franz Von List e Ernest Von Beling
Predominou no século XIX.
Fundamento: premissas casualistas
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Aplicável somente no causalismo e tem como ideia que a culpabilidade consiste na relação
psíquica entre o autor e o resultado, na forma dolosa ou culposa.
Forma do dolo: normativo, porque contém a consciência da ilicitude. Com relação a
imputabilidade, como pressuposto da culpabilidade, precede em análise do dolo e culpa.

Teoria psicológica normativa

Adotada pelo CP brasileiro
Defendida por Frank,1907.
Nessa teoria, foi reconhecida de forma definitiva a consciência atual da ilicitude,integrante
do dolo normativo.

Teoria normativa pura da culpabilidade

Tem como inspiração o finalismo de Hans Welzel.
Dolo e culpa migram para o fato típico
Elementos da culpabilidade: imputabilidade, exigibilidade de conduta diversa e consciência
da ilicitude.
Vertentes: extremada e limitada.

Outras teorias da culpabilidade

Culpabilidade como atributividade

Desenvolvida por Reinarht Maurach
Faz uma crítica ao finalismo de Welzel, porque analisa a inexigibilidade de conduta diversa
em enfoque genérico e não individualizado.
Propõe a substituição do conceito de responsabilidade por atributividade, ou seja, a
possibilidade de atribuição de responsabilidade.
Elementos da atributividade: a) responsabilidade, isto é, a reprovação genérica ao autuar,
entendida como exigibilidade de conduta diversa ;b)culpabilidade ,ou seja, a reprovação
pessoal contra o autor que faz ou omite fato juridicamente desaprovado

Culpabilidade Jurídica e Culpabilidade ética

Desenvolvida por Cerezo Mir que propõe a culpabilidade ética e jurídica.
A culpabilidade ética seria determinada pelo próprio sujeito, determinada por suas escolhas
de consciência. Portanto, envolve uma avaliação moral do sujeito, um juízo de valor sobre
suas escolhas.
A culpabilidade jurídica seria a reprovabilidade da conduta do sujeito no âmbito penal.

A culpabilidade como limite

Desenvolvida por Claus Roxin
Segundo Roxin, a culpabilidade tem seu funcionamento em razão dos fins da pena, porque
ausente a pena, não há razão para reprovação da conduta e assim não pode haver
responsabilidade.
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Roxin propõe a substituição da culpabilidade por responsabilidade,incluída com os
elementos da culpabilidade e somados com imposição de pena.

Culpabilidade funcionalizada normativamente

Desenvolvida por Gunther Jakobs
O fundamento da culpabilidade consiste naquele que não obedece, quebra a norma penal.
Portanto, é considerado culpável aquele que quebra a norma penal.

Sentidos da culpabilidade

Elemento constitutivo do crime: na teoria tripartida do delito, o crime é composto por 3
elementos, isto é, fato típico, ilícito e culpável. Por sua vez, na teoria bipartida do crime, o
crime é constituído de fato típico e ilicitude.
Princípio do direito penal: o princípio da culpabilidade como responsabilidade penal
subjetiva, vedada a responsabilidade penal objetiva. Não é possível no direito penal uma
responsabilidade objetiva, advinda somente de uma associação causal entre a conduta e o
resultado decorrente da violação ao bem jurídico.
Culpabilidade na dosimetria da pena: após verificação que o agente praticou fato típico,
ilícito e culpável, existe a infração penal, portanto, em tese, o agente estará condenado.
Assim, o julgador deverá estabelecer a pena adequada ao crime cometido pelo agente.
Culpabilidade formal e material: a culpabilidade formal é o juízo de reprovabilidade feito
pelo legislador em abstrato, por sua vez, a culpabilidade material é o juízo de
reprovabilidade feito pelo juiz no caso concreto, com a aplicação da pena correspondente.

Teoria da coculpabilidade

Desenvolvida por Zaffaroni e Pierangelli. Pela teoria da coculpabilidade, como a sociedade não
gera oportunidade para todos os sujeitos, sendo desigual nas oportunidades oferecidas e assim,
acaba gerando para os menos desenvolvidos um menor espectro de autodeterminação,
contribuindo para a prática de crimes. Assim, o Estado ao deixar de cumprir com seus deveres de
assistência perante os sujeitos na sociedade, é responsável pela prática de crimes dos indivíduos
por não ter oferecido as mesmas oportunidades para todos.

Portanto, nessa teoria, Estado é responsável pela falta de oportunidades para os desiguais e isso
acaba favorecendo a prática de delitos.

Como a jurisprudência enxerga a coculpabilidade perante o código penal?

Em regra, o entendimento dominante da jurisprudência é rejeitar a culpabilidade como hipótese
de exclusão da culpabilidade. Entretanto, há entendimentos que entendem a coculpabilidade
como circunstância atenuante genérica, com fundamento no art.66,CP:

Art. 66 - A pena poderá ser ainda atenuada em razão de circunstância relevante, anterior
ou posterior ao crime, embora não prevista expressamente em lei.
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Entendimentos dos Tribunais Superiores sobre a teoria da coculpabilidade

STJ, HC 187.132/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta
Turma: "Quanto à tese de concorrência de culpa, vale registrar que esta Corte
Superior não tem admitido a aplicação da teoria da co-culpabilidade do Estado
como justificativa para a prática de delitos". STJ, HC 172.505/MG, Rel. Ministro
GILSON DIPP, Quinta Turma: "Destaca-se que a teoria da co-culpabilidade não
pode ser erigida à condição de verdadeiro prêmio para agentes que não assumem
a sua responsabilidade social e fazem da criminalidade um meio de vida. Ora, a
mencionada teoria, 'no lugar de explicitar a responsabilidade moral, a reprovação
da conduta ilícita e o louvor à honestidade, fornece uma justificativa àqueles que
apresentam inclinação para a vida delituosa, estimulando-os a afastar da
consciência, mesmo que em parte, a culpa por seus atos".

Teoria da coculpabilidade às avessas

Trata-se de teoria que busca justificar uma punição mais severa com relação aos delitos
praticados por pessoas com elevado poder econômico que se valem disso no cometimento de
crimes, proporcionadas pelas elevadas vantagens no meio social.

Como exemplos de delitos praticados por esses indivíduos de “classes mais favorecidas”, o
cometimento de crimes tributários, financeiros, contra a administração pública ,contra o sistema
financeiro nacional ,etc.

Teoria da culpabilidade pela vulnerabilidade

Desenvolvida por Zafaroni defende que como o direito penal é seletivo e na maioria das vezes
arbitrário com as classes menos favorecidas, no momento de aferição da culpabilidade, o estado
deverá observar 2 requisitos: o estado de vulnerabilidade do indivíduo e sua situação de
vulnerabilidade.
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